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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
POR ITEM, MODO DE DISPUTA: ABERTO, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N° 10.520/02, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL N° 029/2020, DECRETO E MUNICIPAL N° 
031/2020 - SRP, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBEREM, A LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 REGULAMENTADA PELO 
DECRETO MUNICIPAL N° 032/2020 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE E SOB 
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
https://bnccompras.com. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 
pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzira sessão pública na internet; verificar 
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; conduziros trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

ÓRGÃO INTERESSADO: ECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO DE  
ÃO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

DATA E HORA DE INICIO 
DA SESSÃO: 

§8:00HS DO DIA 14 DE SETEMBRO DE 2023 
:RASFLIA). 

(HORÁRIO DE 

LOCAL: ttps://bnccompras.com  

MODO DE DISPUTA BERTO 

	

1.1. 	0 OBJETO DO PRESENTE CERTAME É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E PERIFERICOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

	

12. 	O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

	 SO,  

	

2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões só constarão na minuta de Ata de Registro de Preços, quando for o caso 
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3.1. 	0 CREDENCIAMENTO É O NÍVEL BASICO DO REGISTRO CADASTRAL NO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS QUE PERMITE A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 
NA MODALIDADELICITATÓRIA PREGÃO, EM SUA FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. 	0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 
https://bnccompras.com  

3.3. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seurepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
portal https://bnccompras.com  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. 	A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento dahabifitação 

;PR .)10- 

4.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal 
https://bnccompras.com  

4.2. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006. 

SJOIOAnsa !J1AckomINT~RAP 
4.3.1. 	Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislaçãovigente; 

4.3.2. 	Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. 	Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citaçãoe responder  administrative  ou judicialmente; 

4.3.4. 	Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5. 	Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ouliquidação; 
4.3.6. 	Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.3.7. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n°746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. 	COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
"SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. 	Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, estandoapta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

4.4.1.1. 	Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. 	Nos termos do artigo 47 e 48,  III,  da lei Complementar n° 123/2006, o item 02, 
será reservados para participação exclusive de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.4.13. 	Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamentofavorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. 	Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está emconformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. 	Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declararocorrências posteriores; 

4.4.5. 	Que possui endereço fixo conforme declaração de localização e funcionamento; 

4.4.6. 	Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. 	Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  
5° da Constituição Federal; 

4.4.8. 	Que possui de práticas sustentáveis conforme Declaração de Sustentabilidade 
ambiental 

4.5. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstasem lei e neste Edital 

4.6. 	Para além de assinalar, as licitantes deverão disponibihzar todas as declarações 
em papel timbrado edevidamente assinadas. 

A 	 HABHMAÇAÕ. 

5.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a datae o horário estabelecidos para abertura da 
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sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
5.2. 	0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meiode chave de acesso e senha. 

5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, aindaque haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 

5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagensemitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

-NTOS_ 

6.1. 	O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, 
NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. 	Valor unitário e total para cada item em algarismos e por extenso, em moeda 
corrente nacional; 

6.1.2. 	Marca de cada item ofertado, 

6.1.3. 	Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, modelo, marca, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.6. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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6.1. 	Para além do preenchimento na plataforma, a proposta deverá ser disponibilizada na 
plataforma para análise do pregoeiro e equipe de apoio e licitantes que assim o desejarem. 

gABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS oReskoaraeifORNSÇA.Q),DetANÇS 
7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horárioe local indicados neste Edital. 

7.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1. 	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento emtempo real por todos os participantes. 

7.2.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistemaeletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. 	0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preambulo deste edital. 

7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao úttimopor ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos). 

7.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e ointervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no preaão eletrônico o modo de disnuta 
"ABERTO"  
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

	

7.12. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

	

7.13. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

	

7.14. 	Encerrada a fase  competitive  sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

	

7.15. 	Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

	

7.16. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registradoprimeiro. 

	

7.17. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

7.18. 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

	

7.19. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantesdo certame, publicada no Portal https://bnccompras.com, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiroaos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

	

7.20. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

7.21. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, umavez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

	

7.22. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas coma primeira colocada. 

	

7.23. 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutoscontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
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7.24. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno pode que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.25. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte quese encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.26. 	Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro,o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. 	A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechadado modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no  Art.  3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1. 	Produzidos no país; 

7.28.2. 	Produzidos por empresas brasileiras; 

7.28.3. 	Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.28.4. 	Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.30. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.30.1. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.30.2. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1. 	Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3. 	Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 50%. 

8.4. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidadedas propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.5. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. 	0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.1. 	0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6.2. 	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidadee desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 
pena de não aceitação da proposta, no local aser indicado e dentro de 22 (vinte e dois) dias 
úteis contados da solicitação. 

8.6.2.1. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 
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8.6.2.2. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.6.23. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.6.2.4. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.2.5. 	Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.6.2.6. 	Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.2.7. 	Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
data e horário para asua continuidade. 

8.9. 	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentouo lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condiçõesdiversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. 	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.10. 	Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre quea proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, daeventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da  LC  n°123, de 2006, seguindo-se a disciplinaantes estabelecida, se for o caso. 

8.11. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

.aaltÁt 
9.1. 	COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA P1/4  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
E-mail:  cplsiparaisoqmail.com  / https://www.saojoaodoparaiso.ma.qov.br  
Página 9 de 51 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

CNP: 01.597.629/0001-23  
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal https://bnccompras.com; 

9.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS eoeo Cadastro 
Nacional de EmpresasPunidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/ ); 

9.1.3. 	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_admiconsultar_requerido.php  ). 

9.1.4. Lista de 	Inidõneos, 	mantida 	pelo Tribunal 	de 	Contas da 
União - 	TCUhttps://contas.tcu.eov.br/ords/f?p=1660:3:0  

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.5.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6. 	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição departicipação. 

9.1.7. 	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecidapara aceitação da proposta subsequente. 

9.2. 	Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL BNCCOMPRAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificaçãoeconômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. 	É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTAL BNCCOMPRAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada 

9.2.2. 	O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §30, do Decreto 10.024, de 
2019. 
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9.3. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital,via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob 
pena de inabilitação. 

9.4. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dosdocumentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

9.5. 	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6. 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1. 	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. 	Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentaçãorelacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. 	HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. 	Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedorgov.br  

9.8.3. 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. 	Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da 
Lei n°5.764,  de 1971; 
9.8.7. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

9.8.8. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
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9.9. 	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. 	CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso, 

9.9.2. 	 Cadastro Geral de Contribuintes de ICMS/SINTEGRA, emitida no  site:  
www.sefaz-mamov.br  ou órgão equivalente do domicílio do licitante; 

9.9.3. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedidaconjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elasadministrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.5. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.6. 	Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de 
Débitos e Inscrição na Dívida Ativa Estadual, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual do 
domicílio do licitante; 

9.9.7. 	Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão equivalente do 
domicilio dolicitante 

9.9.8. 	Certidão Específica expedida pela Junta Comercial ou órgão equivalente do 
domicilio dolicitante 

9.9.9. 	Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal do domicílio do 
licitante; 

9.9.10. 	Prova de Regularidade Sanitária, expedida pelo órgão de Controle da sede 
do licitante. 

9.9.11. 	 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.10. - REGULARIDADE SOCIAL 

9.10.1. 	 - Declaração nos termos do inciso XXXIII,  ART.  7° da constituição federal, nos 
termos do Anexo IV; 

9.11. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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9.11.1. 	 Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor do domicílio do 
licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão; 

9.11.2. 	Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já 
exigível e apresentadosna forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.11.2.1. 	No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 
balanço patrimonial do ultimo exercício financeiro.  (Art.  3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 

9.11.2.2. 	No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.11.2.3. 	É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
9.11.2.4. 	Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoriacontábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

9.11.3. 	A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG = 	 Ativo  Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante  

LC  = 	 Passivo Circulante 

9.11.4. 	As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquidominimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

9.12. 	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
9.12.1. 	Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação — Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Vedada a apresentação 
de atestados genéricos. 
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9.13 —A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. 	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.13. 	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação dolicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

9.15. 	. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

	

9.16. 	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.17. 	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

DO ENCAMINHAMENTO-  DA PROPOSTARAAOAQVM?' ,:ANPEPQRAs 

10.1 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 	Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ouressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 	Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins depagamento. 

	

10.2 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execuçãodo contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante eprocedência, vinculam a Contratada. 

10.3 	Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1 	0 correndo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no casode divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.4 	A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativasde preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 	A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 	As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

sot 

11.1 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada comomicroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1 	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições deadmissibilidade do recurso. 
11.2.2 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadênciadesse direito. 

11.2.3 	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentaras razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.4 	Os autos do processo permanecerão COM vista Tranqueacia aos interessados, no 
endereço constante neste Edital, sito à Rua Nelson Pereira Dias, 01 - centro - neste município 
de Burificupu. 

aj,  BEM 	 OPÚBLI 

- 
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12.1 	A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atosanulados e os que dele dependam. 

12.1.2 	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1 	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"),  ou  e-mail,  ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 	A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
cadastro do portal 
https://bnccompras.com, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

-- • pkADJUDIC  
r:Q..Q.AcAt 

13.1 	0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não hajainterposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologaráo procedimento licitatório. 

13.3 	Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida à autoridade competente, 
para homologação da licitação, em sendo homologado, a licitante será convocada para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser publicada no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão. 

13.4 	A adjudicação do objeto e a homologação da licitação não obrigam a Administração à 
contratação do objetolicitado, gerando mera expectativa de direito. 

13.4.1 	O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas neste Edital, devendo a empresa adjudicatária 
apresentar a seguinte documentação: 
a) Todas as Certidões Negativas de Débitos Tributários perante as Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal, Débitos Trabalhistas e FGTS, e se vencidas aquelas apresentadas no certame; 

13.4.2 	 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
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eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

13.4.3 	prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitaçãojusfificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5 	Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensãotemporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do  art.  6°,  III,  da Lei n°10.522, de 19 de julho de 2002, consulta préviaao CADIN. 

15.6 	. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazode até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

15.7 	. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
da ata de registro de preços. 

15.8 	Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação dassanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

-RA 	OtEXEOUÇÃO.• 

14.4 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 	DA ATA DE,REGispiCLOTE PREÇOS 

	

15.1. 	As condições do ajuste constam no ANEXO X — Minuta de Ata de Registro de Preços. 

	

15.2. 	0 prazo para assinatura da ATA de  RP  será de 05 (cinco) dias úteis contados da data 

da convocação, sobpena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

descritas no item 20 deste Edital. 

	

15.3. 	A ata deverá ser assinada por representante legal, diretor (a) ou sócio (a) da empresa, 

com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade. 

	

15.4. 	0 prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado 
por escrito, antes do término do prazo previsto no subitem 15.2., sob alegação de motivo justo 
que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

	

15.5. 	Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 15.2 ou 

havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração a convocação das demais empresas 
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participantes, observada a ordem de classificação definitiva das propostas, considerando as 

previsões dos itens 5.5. e 5.6. deste Edital. 

	

15.6. 	A ata a ser firmada entre esta Municipalidade e a vencedora do certame terá validade 

de 12 (doze) mesesa partir da data de sua assinatura. 

	

15.7. 	As contratações deverão ser formalizadas por Nota de Empenho que estipulará as 

condições de fornecimento do objeto na conformidade das disposições contidas neste Edital, nos 

termos do artigo 62 da Lei Federal n. 8666/93. 

R wagNTIPaegRAL 

16.1 	As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo deReferência, anexo a este Edital. 

DO R EBIMENTO Da,OBJETO E-DA FISCALIZAÇÃC  

17.1 	Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

PM ø*** 5-DA CONTRATANTE-E-DA CONTRATADA. 

18.1 	As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

/t1;1,-,,;; DOI 

19.1 	As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

Ç -ESADMINIS 

20.1 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1 	Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2 	Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 	Apresentar documentação falsa; 
20.1.4 	Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 	Não mantiver a proposta; 
20.1.7 	Cometer fraude fiscal; 
20.1.8 	Comportar-se de modo inidiineo; 

20.2. 	0 atraso injustificado ou retardamento no Fornecimento do objeto deste certame 
sujeitará a empresa,a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o  art.  N° 86, da Lei N° 
8666/93. 
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20.2.1. 	A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, e poderá cumular com as 
demais sanções administrativas, inclusive com as multasprevistas. 

20.3. 	A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N°87, da Lei N°8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do  art  N° 87 
da Lei N°8.666/93, c/c  art.  N°7° da Lei N° 10.520/02 e  art.  N° 14 do Decreto N°3.555/00. 

20.4. 	Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 

20.5. 	Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no item 
17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

20.6. 	DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, porseus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

20.6.1. 	PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em niveisartificiais e não-competitivos; 
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução docontrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
21 	DA" FORMAÇAO DOCA 	O DERe' 

21.1-Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da propostado licitante mais bem classificado. 

21.2-A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relaçãoao licitante melhor classificado. 

21.3-Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

.fkl1191PDGN.AQ 
	

DIDD 	ARECIMENTO. 

	

22.1 	- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderáimpugnar este Edital. 

	

22.2 	A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA diretamente na plataforma https://bnccompras.com. 

	

22.3 	Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

	

22.4 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

	

22.5 	. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do no 
endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

	

22.6 	0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

22.7 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao  art.  21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93. 
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22.7.1 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelopregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

22.9 	As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://bnccompras.com, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

22.10 	Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

22.11 	A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se 
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

FERENCIA PARA EMPRESA  LO(  

23.1. 	Será concedido o benefício da prioridade de contratação de microempresas e 
empresas de pequeno portesediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do 
melhor preço válido nos termos do  Art.  48, §3°,  LC  123/06 e  art.  9°,11, Decreto 8.538/15), 
atendidos aos seguintes requisitos: 

a) Propostas das ME/EPP sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% 
superiores ao menor preço; 

b) ME/EPP sediada local ou regionalmente, para vencer, deverá cobrir a melhor oferta. 
Se não apresentar nova proposta apta a cobrir a melhor proposta, serão convocadas as 
remanescentes local/regional na ordemde classificação, dentro do percentual de 10%. 

c) No caso de existirem propostas com valor matematicamente iguais de ME/EPP 
sediadas local ou regionalmente,  sera  realizado sorteio para identificar quem poderá apresentar 
nova oferta. 

d) Na licitação diferenciada por cota reservada, esta prioridade poderá ser aplicada 
somente na cota reservada. 

e) Na licitação diferenciada por subcontratação, esta prioridade somente será aplicada 
se a licitante for ME/EPP sediada local ou regionalmente (ou consórcio ou sociedade de propósito 
especifico formada exclusivamente por ME/EPP sediadas local ou regionalmente). 
':::4%irliTA410:1SPOSIOÓSO 

24.1 	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília —  OF.  

24.4 	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem asubstância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidadee a segurança da contratação. 

24.7 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

24.9 	0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

24.10 	0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1 	A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.11 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem oprocesso, prevalecerá as deste Edital. 

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 
24.12.1 	 A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por  mot=  de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13 	É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
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informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

24.14 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://bnccompras.com, Portal de Transparência da Prefeitura Municipal, Plataforma  SING-
CONTRATA e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de 
Pregão, sito à Rua Nelson Pereira Dias, 01 Centro, neste município, nosdias úteis, no horário 
das 08:00 às 13:30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.15 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO  III  — MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII,  ART.  7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 
ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII— MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII— DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX — DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 
ANEXO X— DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO XI — MINUTA DO CONTRATO 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, EM 29 DE AGOSTO DE 2023. 

ILTON RODRIG ES DE SOUSA 
PREGOEIRO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 - SRP 

ANEXO 1 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1 A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PERIFERICOS DE INFORMÁTICA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO - MA, e o presente termo tem o objetivo de definir, técnica e adequadamente, os 
procedimentos necessários para viabilizar a aquisição em tela. Os quantitativos dos tens foram estimados 
pelos responsáveis técnicos dos Programas vinculados a Secretaria requisitante. Tais quantitativos foram 
aprovados e autorizados pela autoridade competente da Unidade Gestora. 

2. OBJETO 
2.1 0 presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PERIFERICOS DE INFORMÁTICA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO PARAISO - MA, observando as especificações constantes neste Termo de Referência. 

3.VALOR ESTIMADO 
3.1 0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência será determinado 
com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo, e 
estão anexadas ao processo na fase inicial. 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1 As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, e demais exigências são as 
seguintes: 
OBS: OS QUANTITATIVOS GERAIS SERÃO DIVIDIDOS ENTRE DIVERSAS SECRETARIAS 

DESCRIÇÃO QUANT , SAUDE. A ASSI MEDIA 
- - 

v.  unit.  v. total 
Impressora multifuncional, 
laser monocromática com  
duplex  E rede, um 
equipamento laser durável. 
ideal para grupos de trabalho 
de médio porte,  corn  altos 
volumes de impressão. 250 
folhas tamanho ofícios. 

UND 15 4 4 4 3 R$ 5.241,40 R$ 	78.621,00 

2 

Impressora multifuncional, 
laser monocromática com  
duplex  E rede, um 
equipamento laser durável, 
ideal para grupos de trabalho 
de médio porte, com altos 
volumes de impressão. 250 
folhas tamanho ofícios..COTA 
25% RESERVADA PARA ME 

UNO 5 1 1 1 2 R$ 5.241,40 R$ 	26.207,00 

E EPP, NOS TERMOS DO  
ART  48, INCISO Ill, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 
REGULAMENTADO PELO 
DECRETO MUNICIPAL 
032/2020 

3 
Computador  All in One  4205U 
- 4GB 500GB  LED  23,8" 
Windows  10. 

UNO 15 4 4 3 4 R$ 4.389,31 R$ 	65.839,65  
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4 

Computador  All in One  4205U 
- 4GB 500GB  LED  23,8"  
Windows  10. COTA 25% 
RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO  ART  
48, INCISO  III,  DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 
REGULAMENTADO PELO 
DECRETO MUNICIPAL 
032/2020 

UND 5 1 1 2 1 R$ 4.389,31 R$ 	21.946,55 

5 
Nobreak Estabilizador C/ Filtro 
De Linha SMS 800VA Mono 

UND 20 5 5 5 5 R$ 	791,99 R$ 	15.839,80 

6 
Monitor de  video  LCD/LED 
19,5 polegadas 

UND 10 3 2 3 2 R$ 	680,74 R$ 	6.807,40 

7 

NOBREAK 600 VA BIVOLT 
AUTOMÁTICO: ENTRADA 
115/127V—OU 220V— E 
SAÍDA 115V; FILTRO DE 
LINHA; ESTABILIZADOR 

UNO 20 5 5 5 5 R$ 	637,76 R$ 	12.755,20 

INTERNO COM 4 ESTÁGIOS 
DE REGULAÇÃO; FORMA 
DE ONDA SENOIDAL POR 
APROXIMAÇÃO 
(RETANGULAR PWM) ;  
BATTERY SAVER:  EVITA O 
CONSUMO 
DESNECESSÁRIO DA 
CARGA DA BATERIA, 
PRESERVANDO A SUA VIDA 
ÚTIL;  TRUE  RMS: ANALISA 
OS DISTÚRBIOS DA REDE 
ELÉTRICA E POSSIBILITA A 
ATUAÇÃO PRECISA DO 
EQUIPAMENTO.  LED  
COLORIDO NO PAINEL 
FRONTAL; ALARME 
AUDIOVISUAL; BOTÃO LIGA/ 
DESLIGA TEMPORIZADO 
COM FUNÇÃO  MUTE;  
PORTA FUSÍVEL EXTERNO 
COM UNIDADE RESERVA.  

8 
Notebook  FE15  Intel®  Core TM  
13  Windows  10 8GB 256GB 
SSD  Full HD  

UND 20 5 5 5 5 R$ 3.899,78 R$ 	77.995,60 

9  
Projetor Multimidia 3600 Ansi 
Lumens SVGA  HDMI 3D 
READY  800X600. 

UND 10 3 2 3 2 R$ 3.511,33 R$ 	35.113,30  

10 Película de Fusor 8152 dn UND 20 5 5 5 5 R$ 	147,98 R$ 	2.959,60 

11 
Cabo 

deora  
Conexão de 

impress 
UND 20 5 5 5 5 R$ 	35,33 R$ 	706,60 

12 

Disco rígido removível  -HD  
EXTERNO PORTATIL 2TB 
Especificação: Capacidade: 
2TB, Interface: USB 3.0, 
Comprimento do Cabo: 46 cm 
(18 pol). 

UND 20 5 5 5 5 R$ 	592,05 R$ 	11.841,00 

13  HD  Sata 500 GB UND 20 5 5 5 5 R$ 	350,00 R$ 	7.000,00  

14 

Mouse  computador -  Mouse  
Computador Tipo Conector: 
Usb, Conectividade: Com Fio, 
Sensor: Laser Tamanho: 

UND 30 7 8 7 8 R$ 	28,16 R$ 	844,80 

Padrão 

15 

PENDRIVE TIPO CANIVETE - 
personalizado de no mínimo 
16 GB com gravação do 
logotipo em laser ou serigrafia. UND 35 8 7 8 7 

C4=th 

R$ 	42,50 R$ 	1.487,50 
Com aparência escovada de 
aproximadamente 8x4cm  corn  
gravação de logotipo em laser 
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ou serigrafia e espuma na 
parte interna para encaixe do  
pen drive. 

16 

PEN DRIVE  CAPACIDADE 
DE 08GB. - USB 3.0, 
INTERFACE: USB 3.0, 
COMPATIVEL COM USB 2.0 
OU SUPERIOR; MEMORIA: 
FLASH; CAPACIDADE DE 
8GB 

UND 30 8 7 8 7 R$ 	30,83 R$ 	924,90 

17 

Memória  RAM  4GB DORS. 
Descrição. Pente de memória 
Padrão DIMM SDRAM 4GB 
DDR3 - 1066 GHZ dual 
channel  não-ECC, compatível 
com os computadores  
Desktop DELL  modelo 
Optiplex 780. 

UND 20 8 7 8 7 R$ 	248,83 R$ 	4.976,60  

18 
Rolo de pressão especifico 
para a  Brother  DCP8152/8157 
DN 

UND 20 8 7 8 7 R$ 	239,83 R$ 	4.796,60 

19 
Filtro de Linha 220 V/com 
minim°  3 tomadas 

UND 25 6 7 6 6 R$ 	37,30 R$ 	932,50  

20 

FONTE ALIMENTAÇÃO; 
PADRAO ATX; COM 
POTENCIA REAL DE 350 
WATTS OU SUPERIOR; COM 
EFICIENCIA  MINIMA  DE 70%; 
COM CONECTORES: 1 
CONECTOR MB ATX 20+4P, 
2 CONECTORES IDE, 2 
CONECTORES SATA„ 1 
CONECTOR  AD(  12V (4+4 
PINOS); VENTILADOR DE 
120MM OU 12CM; TENSAO 
ENTRADA: 115V/230V 60HZ; 
DESEJAVEL BIVOLT 

UND 20 5 5 5 5 R$ 	371,33 R$ 	7.426,60 

AUTOMÁTICO. 

21 

Roteador Wi-Fi 6 TP-Link  
Archer  AX10 Dual  Band  2.4/5 
GHz AX1500, MU-MIMO, 4 
antenas fixas, Beamforming, 
Portas  Gigabit, App Tether,  
Preto 

UND 20 9 8 9 9 R$ 	562,33 R$ 	11.246,60 

22 

Teclado Mecânico com fio 
Logitech K835 TKL com 
Estrutura de Alumínio e  Switch 
Red  Linear 

UND 30 7 8 7 8 R$ 	172,91 R$ 	5.187,30 

23 

Unidade funsora original ou 
compativel com a  brother  
8157-dcp- 8157 dn  brother  
8912 

UND 10 5 5 5 5 R$ 	654,05 R$ 	6.540,50 

24 
Roteador MikroTik 
RouterBOARD RB2011iLS-IN UND 20 s 5 5 5 R$ 1.474,66 R$ 	29.493,20 
preto OU vermelho 

25 
SCANER DE MESA IGUAL 
OU SIMILAR AO ADS4700W 
BROTHER 

UND 10 1 1 3 R$ 3.698,33 R$ 	36.983,30  

26 
Switch  de rede 08 portas 
switch  não gerenciável 

UND 20 5 5 5 5 R$ 	353,11 R$ 	7.062,20  

TOTAL R$ 481_535,30 

5.00 PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

5.1 - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados ao 

longo da vigência do(s) contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de 

Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde 

será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), devidamente acompanhada da respectiva Nota de 
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Empenho, a ser encaminhada à Empresa (contratada) por meio de fax,  e-mail  eletrônico ou outro meio 

hábil. 

5.2 - A entrega será feita de forma parcelada, devendo ser efetuada no prazo máximo de 22 VINTE E 

DOIS) dias úteis,  contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento 

de produtos), nos endereços que serão informados pelas Secretarias Requisitantes nas respectivas ordens 

de fornecimento tudo por conta do fornecedor. 

5.3 - As Secretarias Requisitantes designará uma comissão para efetuar(em) o recebimento dos Produtos 

na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na alínea b, inciso II 

do  Art.  73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.4 - Os prazos de fornecimento do obieto poderão ser prorroqados, a critério das Secretarias 

Requisitantes, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 

fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o  art.  57, § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

5.5 - Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade dos setores vinculados as Secretarias 
Requisitantes, e deverão ser encaminhados no endereço e condições acima mencionados. 

5.6 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão de 
acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o 
respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e posterior Ordem de Fornecimento 
acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 

5.7 0 prazo de substituição de todo e qualquer produto que chegar sem condições para o consumo será 
de até 02 dias, sem ônus para o contratante. 
6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem 
de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°  1751, de 02 de outubro de 
2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar 
em sua proposta. 

6.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo 
valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês,  "pro  rata  
die".  

6.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.2. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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7.1.0 julgamento das propostas será do tipo menor preço por item. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir a 
apresentação dos seguintes documentos: 

8.1.1A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos 
Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de 
garantir o fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de 
apresentação de Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, 
compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza 
ou similares aos do presente Termo. 

9. ADJUDICAÇÃO 

9.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

10.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas 
no Edital e Contrato: 

10.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos; 

10.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

10.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

10.1.4. Aplicará CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

10.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

10.1.6. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes 
na proposta da CONTRATADA; 

10.1.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato; 

10.1.8. Comunicará CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 
Produtos; 

11.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no 
Edital e Contrato: 

11.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

11.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

11.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo órgão Gerenciador da Ata, 
relacionados com as características dos produtos; 

11.2.4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação 
aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

11.2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder 
pela fiel execução do Contrato; 

11.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
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11.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 
execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

11.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os produtos empregados que 
julgar inadequados; 

11.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando a CONTRATANTE 
para pagamento; 

11.2.12. Substituir os Produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, sem  onus  para a CONTRATANTE; 

11.2.13. Substituir os Produtos que apresentarem defeitos durante o período de validade, sem ônus para 
a CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

11.2.14. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para analise, a fim de comprovar a 
qualidade do produto contratado. A empresa deverá arcar com os custos da análise, em laboratório 
credenciado, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão 
considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for 
desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado 
impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais. 

11.2.15. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de Bens, os 
produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 
11.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

11.2.17. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do INMETRO e outros órgãos 
de controle de qualidade, quando houver, bem como as características peculiares de cada item e, quando 
for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, 
orientações de armazenamento, manuais de utilização, prazo de validade de no mínimo 02 (dois) anos, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita utilização 
dos mesmos. 

12. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

12.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta 
o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n° 
10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo 
licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

12.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela 
legislação, descritos cie forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na 
preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

12.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bem 
comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o 
conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

12.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma 
PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 
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13. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14. VALIDADE DOS PRODUTOS 

14.1. 0 prazo de validade dos Produtos a ser entregues, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, 
a contar da entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo 
inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da 
embalagem. 

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

15.1 0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 

tr•-) 
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CIDADE: BAIRRO: 
E-MAIL:  CEP: 

TELEFONE: FAX:  
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: BANCO DA LICITANTE: 

    

 

.0STA33 ODEI Ai) 	 

 

    

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 

SESSÃO PÚBLICA ----/----/2023, ÀS ----H----MIN ( 	) HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO JOÃO DO PARMSO/MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.:  
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( ) 
ENDEREÇO: 

N° DA AGENCIA: 
VALOR 

-UNITÁRIO R$ 
VALOR 
TOTAL R$  

WNIPM;i5 

TOTAL PO  EXTENSO;,,' " 

, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

A EMPRESA 	 DECLARA QUE: 
1 	ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 	VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 	PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDONO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 	QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 	/UF E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, 	  
	/UFTODOS OS MATERIAIS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE 
MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA  

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOSEXCESSIVOS, SIMBOLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA 
DA LEGISLAÇÃO EM VIGOROU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS 
NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES 

cffe:> 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/UF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

	 , PORTADOR DO RG 	  ABAIXO ASSINADO, 
NAQUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE 	, CNPJ 
	  DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS 
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE 
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI N° 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

	 EM, 	DE DE 2023  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

	 , INSCRITO NO CNRJ N° 	 , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) 	 , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE NI° 	 E CPF N° 	  DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO 
NO INC. 
V DO  ART.  N°27 DA LEI N°8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N°9.854, DE 27 
DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( 
)1.  

(DATA)  

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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i: ELABORAÇAO INDFPENJ3ENTE DE. PROPOSTA- (310DEL0)  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 

I 	Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX)U2023, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O  ART.  299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XXXX/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XXXX/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° X)00(/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XXXXJ2023, NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° )00(X/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XXX)U2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE  
	 MP  ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

DE 	 DE 2023.  

REPRESENTANTE LEGAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 

[NOME DA EMPRESA[QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A,  ETC.),  ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO  ART.  
3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO  ART.  3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA  LC  123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA 
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR 
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO  ART.  3° DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123/06 ALTERADA PELA  LC  147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE- RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4° DO  ART.  3° DA LEI COMPLEMENTAR N°123/06 ALTERADA PELA  LC  147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA  LC  123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA  LC  N° 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR(NO CASO DE ME E EPP) 
C PF: XXX. XXX. XXX-XXCRC: 
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/UF 

EM  

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERA UTILIZAR 
FORMULÁRIOCOM TIMBRE DA PROPONENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 
AO PREGOEIRO! EQUIPE DE APOIO 

A EMPRESA 	 ,INSCRITA NO CNPJ N° 	 , POR INTERMÉDIO 
DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR 	 , PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE 
N° 	  E DO CPF N° 	 " DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
	 /UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM  AMBIT°  FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

DE 	DE 2023. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 

A(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N° 	  
LOCALIZADA À 	 , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 
10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 
LICITATÓRIONA PREFEITURA MUNICIPAL DE=/UF - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 

	DE 	 DE 2023.  

REPRESENTANTE LEGAL 
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-D 	NTABI LIDAI)E AMBIENTAL 

EMPRESA 	 , SIGNATÁRIA. INSCRITA NO CNPJ N° 

SEDIADA À 	 (ENDEREÇO COMPLETO), POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, 
DECLARA, EXPRESSAMENTE QUE ATENDE A TODOS OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL, RESPEITANDO AS NORMAS DE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

ESTOU CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO DO  ART,  6° E SEUS INCISOS, DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO - MPOG, BEM COMO DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE 
SUSTENTABILIDADE DISPOSTOS NO PROJETO BÁSICO. 

LOCAL E DATA 	  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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CNPJ: 01.597.629/0001-23  

aAÇÃO E FUNCIONAMENTO  

DECLARO, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE A EMPRESA 	, CNPJ N° 	ESTÁ 
LOCALIZADA E EM PLENO FUNCIONAMENTO NO ENDEREÇO ABAIXO, SENDO O LOCAL 
ADEQUADO ECOMPATÍVEL PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO. 
DECLARO AINDA QUE A EMPRESA DISPÕE DE ESCRITÓRIO DOTADO DE INSTALAÇÕES, 
RECURSOSHUMANOS E MOBILIÁRIOS PERTINENTES AS SUAS ATIVIDADES. 
ENDEREÇO: 
CIDADE/ESTADO: 
C.E.P.: 
PONTO DE REFERENCIA: 
TELEFONE: 

(LOCAL E DATA POR EXTENSO) 

(NOME DA EMPRESA) 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR 

4a. 
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DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: 

REPRESENTANTE: 

CPF/CNPJ: 
BAIRRO: 
ESTADO: 

€  E-MAIL:  „ 
CP • 1 	E  

rÉNDEREÇO:  
1 CIDADE: 

1  CONTATO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

ANEXO XI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ------/2023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MÓDALIDADE:  
(ÓRGÃO GERENCIADOR: 
[ÓRGÃO(S)  PARTICIPANTE(S): 

€ OBJETO: 

[-VALOR TOTAL REGISTRADO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 
1A/11Ó-ÊNCIK FINAL: 

I DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

CNPJ: 
I BAIRRO: 
t ESTADO: €(([ 

CPF: 

1 NOME: 
[-LOGRADOURO: 
[CIDADE: 

PREÂMBULO 
Aos 	de 	de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, através da 
Unidade Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita 
no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, lavra a presente ATA de Registro de Preços  (ARP),  referente 
ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° XXX/2023, que 
tem como objeto 	  para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal do São João do Paraíso/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 
10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 
constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA— DA VINCULAÇÃO 	 cPt,  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

1 — Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do 
Pregão Eletrônico N° )00U2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2 — O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3 — O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, 
caberá à Unidade Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, 
competindo-lhe: 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das 
especificações dos produtos ou serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações 
necessárias à emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para 
a contratação; 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao 
descumprimento de obrigações pelo fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer 
outro da Administração Pública, Direta ou Indireta. 
CLÁUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá procederá revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento 
em que se estabelece a equação econômico-financeira. 
CLÁUSULA QUINTA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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DE DE TOO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta 
Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites 
definidos na legislação local. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002, 
Decreto n.° 031/2020. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no 
mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  7° 

da Lei N° 10.520/02; 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta 
ATA será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, 
observando-se o que segue: 
7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos 
hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 
(ora denominada Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 
7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, 
independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo 
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ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

lte Descrição Unidade Valor 
Unit.  

R$ 
Total 

01 

Valor Total  

São João do Paraíso - MA, 	de de 2023  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPI: 01.597.629/0001-23  

ao presente, bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 
CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do 
procedimento de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta Administração 
a firmar futuras solicitações; 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre 
esta Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento 
convocatório; 
8,4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das 
empresas signatárias que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante 
vencedor do procedimento de contratação em referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
presente ATA de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente 
solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 
CLÁUSULA NONA — DOS ITENS REGISTRADOS 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 
	

PELA BENEFICIÁRIA 

PREGÃO ELETRONICO N° 	 /2023 

173 
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ANEXO XII 

DADOS DO CONTRATO 

rN° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 
OBJETO: 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: 

1-11SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 
1- 

VIGÊNCIA  INICIAL: 

rVIGÉIN)CIA FINAL 

DADOS DO CONTRATANTE 

LOGRADOURO: _ í 
rÕ IDADE: í_ 

REPRESENTANTE: 	11— í 	 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: 

LENDEREÇO: 
CIDADE: 
CONTATO: 

.  
tí 
 REPRESENTANTE.  íí  

CNPJ: 
BAIRRO: í 
ESTADO: 
CPF- . 

CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 

ESTADO: 
-L-- í— 	-- 

CPF: 

DADE DE TODO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

PREÂMBULO 
Aos 	de 	de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 	, inscrita no CNPJ n° 	 , na presença de 
testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto 	 do Município de São 

João do Paraiso - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1 — O valor estimado do presente Contrato é de R$   	 ), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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Item Descrição 

E TO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Valor  Total  

Marca 	Unidade 	Quant. Valor  Unit  Valor 
Total 

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 — Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
3.1 — Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N° XXX/2023 
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente 

licitação. 
CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 — O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do 
procedimento em epígrafe, com início na data de 	/ 	/2023 e encerramento em 
	/2023, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n. 

8.666, de 1993. 
4.2 — Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 
(sessenta) meses, através de termo aditivo, conforme disposições do  art.  57 da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n° 9.648/98, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para 
a Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3— Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
4.4— 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
E-mail:  cplsjparaisogrnail.com  / https://www.saojoaodoparaisama.qov.br  
Página 45 de 51 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA  

GNP':  01.597.629/0001-23  
CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 — O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
5.2 — O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de 
Fornecimento/Serviço", conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do 
Edital de Licitação em epígrafe. 
5.3 — A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de 
Referência do Edital de Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as 
cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO 
6.1 — O recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto 
executado diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 
6.2 — A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
6.3 — Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações 
técnicas ou problema de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em 
até 24 (vinte e quatro) horas, após notificação do CONTRATANTE durante a vigência do 
contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 — Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será 
feita pelo servidor 	  ou outros representantes, especialmente designados, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666/93. 
7.2 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes à Administração. 
7.3 — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos 
CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 — O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a 
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as 
certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, 
Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência  online  
exclusivamente em conta bancária da Contratada. 
8.2 — O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do 
objeto, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 — Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e 
Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

8.4 — A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não 
cumprimento pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que 
esta deu azo. 
8.5 — O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme  art.  40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA — DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 — As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTAMENTO 
10.1 —As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 — Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, 
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas. 
11.2— A CONTRATADA deverá formulara Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
11.3 — A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 —As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na 
classificação abaixo: 

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 

12.2 — Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à 
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será 
feita no início de cada exercício financeiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação. 
13.2 — O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em 
conformidade com o disposto no  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 
13.3 — Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo 
atesto dos produtos contratados. 
13.4 — Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por 
meio de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão 
sendo cumpridas pelo contratado. 
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13.5 — Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e 
Contrato ou instrumento hábil; 
13.6 — Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7— Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 
13.8— Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 — Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 — Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de 
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade 
da contratada; 
14.3— Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4 — O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
14.5 — Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 — Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por 
escrito; 
14.7 — Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 
14.8 — Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 
consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada. 
14.9 — Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos 
produtos, nos termos do § 1°; do  art.  65 da Lei 8.666/93. 
14.10 — Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas. 
14.11 — Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, 
não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 
14.12 — A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções 
previstas no  art.  81 na Lei 8.666/93. 
14.13 — Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação 
ao objeto executado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 — A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
15.2 — Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
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a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
do objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transteroncia, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a 
regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
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16.1 — Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta 

cometida: 
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no 
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave 
b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 
entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total;  
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não 
abrangido pelas demais alíneas; 
Ui) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório;  
iv)  20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os produtos 
ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1 — A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, 
ou terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 
19.1 — Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de 
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA — SUBCONTRATAÇÃO 
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20.1 — É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros 
20.2 — É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 
pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 — O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 
e demais diplomas legais. 
21.2 — Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por 
estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na 
presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

São João do Paraíso - MA, 	de 	de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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